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FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARATINGA
CNPJ: 15.268. 11í/0001 -50

PORTARIA TAPEM N" 070301 /2024

O Prefeito do Município de Joporotingo, em conjunto
com o Presidente do FAPEM, no uso dos suos otribuições legois que lhes
sõo conferidos pelo LegisloÇôo Municipol.

Considerondo lodo o teor do Processo Adminislrotivo
instourodo e que tromitou no FAPEM - Fundo de Preüdêncio Sociol do
Município de Joporotingo.

RESOLVE:

AÍI.1" - Conceder, Aposentodorio por ldode e Tempo de
ContribuiÇõo, no formo do Art. óo do EC 41 /2003 à servidoro/segurodo
VILMA GOMES DA SILVA SANIOS, motr'aulo 400. ocuponte do corgo
Professoro,25 hs, Nível ll, Closse H, inscrito no CPF n" 313.505.2ó4-87 e
portodoro do RG no 451778ó2 SSP/AL, com proventos integrois e com
poridode oos servidores otivos.

Atl. 2" - Os proventos serÕo equivolentês oo Último
vencimento bose do corgo, ocrêscido de vinte e cinco por cento de
odicionol por tempo de serviço.

Arl. 30 - Fico revogodo o Portorio n" OO2|20O9.

AÍ1. 30 - Esto Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçôo, com efeilos retroolivos o 13 de fevereiro de 2009. doto
emissôo do primeiro oto de oposeniodorio.

Publique-se, regisire-se e cumpre-se.
Joporotingo (AL), 07 de morço de 2024.
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ESTADO DE ATÁGOAS
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE IAPARATINGA

CÂSINETE DO PR.ETETIO

PORTARIA PAPEM NO O?T3/J7NOZI

PORTAf,IA FÁPEM No 0703012024

O Prefeito do MunicÍpio de laparatinga, em coniunto
com o Presidente alo FAPEM, no uso das suas
atrüuições legais que lhes são conferidas pela
Legislação Municipal.

Considerando todo o teor do Processo Administrativo
instaurado e cÍue tramitou no FA.PEM - Fundo de
Previdência soêial do Município de laparatinga.

RESOLVE:

Art.lo - Conceder, Aposentadoria por ldade e Tempo
de Contribücão, na forma do Arr. 6" da EC 4U2003 à
servidora/seÂiurada VILMA GOMES DA SILVA
§ANTOS, matrícula 400, ocupante do carSo
Professora, 25 hs, NÍveI II, Classe H, inscrita no CPF n"
313.505.264-87 e oortadora do RG n' 45777a62
SSP/AL, com proveÀtos inte8rais e com paridade aos
servidores ativos.

AÍ1. 20 - Os proventos serão equivalentes ao ütimo
vencimento bãse do cargo, acreicido de vinte e cinco
por cento de adicional pór tempo de serviço.

Art. 3" - Fica revogada a Portaria no 002/2009.

Art. 3" - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua
nublicacão, com efeitos retroativos a 13 de fevereiro
ire 20d9, data emissào do primeiro ato de
aposentadoria.

Publiquese, registre-se e cumpr+se,

faparatinga (AI), 07 de março de 2024.

IOSÉ SEVERTNO DA Srt.UA
Prefeito

sÍf;cro tMÁcro DA 9ILUA
Presidente do FAPEM
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